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TEXTO / JUSTIFICACAO

O inciso Il do art. 4° passara a vigorar com a seguinte redag&o:

......................................................................................................................

Il - o segundo ciclo, a treinamento em servigo, exclusivamente na atengéo béasica
de saude no &mbito do SUS, com duragdo minima de dois anos e com carga horaria
de 20 horas semanais, conforme regulamentacao do Conselho Nacional de Educacéo
— CNE, homologada pelo Ministro de Estado da Educagéo. (N.R.)

JUSTIFICATIVA

O segundo ciclo proposto pelo art. 4° da Medida Proviséria devera ser supervisionado
por médicos detentores de titulo de pds-graduagéo, além da instituicdo de educagéo
superior & qual o estudante de medicina esteja vinculado. Nada mais justo limitarmos
a carga horaria semanal, visto que o estudante ainda estara em formacgéo do curso

de Medicina.




